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Fwd: Re: Fwd: Fwd: Pedido de esclarecimento II - Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MG
- PE 112/2021
Quinta, 11 Novembro, 2021 08:46 -03

Soraia Aparecida Ferreira

soraiaferreira@santaluzia.mg.gov.br

meperson
Para

Bom dia


Resposta do questionamento


-------- Original Message --------

Assunto: Re: Fwd: Fwd: Pedido de esclarecimento II - Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MG - PE 112/2021

Data: Quarta, Novembro 10, 2021 17:16 -03

De: "Romario Pereira de Brito" <romariobrito@santaluzia.mg.gov.br>

Para: "Soraia Aparecida Ferreira" <soraiaferreira@santaluzia.mg.gov.br>

CC: Decio Araujo Filho (Coordenador de Contrato e Compras) <deciofilho@santaluzia.mg.gov.br>


Prezada Soraia, boa tarde. 

Segue respostas: 


Pergunta 1) Considerando que a Contratada deverá implantar 1 unidade de laboratório clínico para realização de exames de diagnóstico em caráter de urgência e
ambulatorial em espaços cedidos pela Contratante no Hospital Madalena Parrilo Calixto e na Unidade de Pronto Página 2 de 2 Atendimento São Benedito, é essencial
saber o volume estimado de exames para cada unidade. Diante disso, favor informar a volumetria de exames estimados para cada unidade, haja vista a necessidade
desta informação para uma correta dimensão dos custos envolvidos na prestação dos serviços ora licitado.

Os quantitativos de cada exame não podem ser quantificados tendo em vista que os serviços para os quais serão contratados são serviços de urgência médica, sendo
impossível  prever quantos efetivamente serão realizados, posto que as urgências a serem atendidas são imprevisíveis de se quantificar.


Pergunta 2) Considerando que nos parece que há grande volume de exames de urgência, quais os os prazos para resultados dos exames exigidos no presente certame?

Os prazos para liberação dos resultados encontram-se devidamente especificados no item 4.1.3.7.


Pergunta 3) Considerando os valores estimados mensal e anual, como se obteve tais valores, diante da falta de quantitativo de exames?

Em linha com nosso planejamento de gestão, continua e articulada, baseadas nos constantes monitoramentos de indicadores, serie histórica, demonstrações
contábeis e em conformidade com as disponibilidades orçamentárias e financeiras do município.

Pergunta 4) Considerando que a Contratada deverá estabelecer 2 (duas) unidades para atendimento de urgência/emergência e ambulatorial, e que o prazo é inviável
para implantação (adequação, contratação profissionais, obtenção de licenças, etc) e início da execução, é possível a prorrogação do início da prestação de serviços do
objeto licitado?

Esta inviabilidade afirmada pela empresa mostrou-se irreal, posto que em outros procedimentos licitatórios o prazo constante desde a homologação do processo
licitatório ate a publicação do contrato, acrescido dos prazos dispostos no item 8.4; são suficientes para a implantação das duas unidades descritas no TR.

Por esta razão não haverá prorrogação do prazo de início para a prestação de serviços do objeto. 


Atenciosamente, 


Em Quarta, Novembro 10, 2021 15:35 -03, "Soraia Aparecida Ferreira" <soraiaferreira@santaluzia.mg.gov.br> escreveu:

 

Boa tarde

Favor responder os questionamentos


-------- Original Message --------

Assunto: Fwd: Pedido de esclarecimento II - Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MG - PE 112/2021

Data: Quarta, Novembro 10, 2021 15:12 -03

De: "Soraia Barbosa Soares" <soraiasoares@santaluzia.mg.gov.br>

Para: "Soraia Aparecida Ferreira" <soraiaferreira@santaluzia.mg.gov.br>

CC: comercial@afipdiagnostica.com.br


Boa tarde,


Segue esclarecimento referente ao PE 112/2021 - Exames Laboratoriais.


Att,


Cordialmente, 

 
Soraia Soares

Pregoeira
Departamento de Licitações e Compras

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MG

http://www.santaluzia.mg.gov.br/
mailto:andressa.magalhaes@afip.com.br
http://www.afip.com.br/
http://www.santaluzia.mg.gov.br/
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Telefone:  (31) 3641-5257
www.santaluzia.mg.gov.br
E-mail:  soraiasoares@santaluzia.mg.gov.br
Avenida VIII, 50 - Carreira Comprida • Santa Luzia, MG • CEP 33045-
090 • Brasil

-------- Original Message --------

Assunto: Pedido de esclarecimento II - Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MG - PE 112/2021

Data: Quarta, 10 Novembro, 2021 13:11 -03

De: Andressa De A Magalhaes <andressa.magalhaes@afip.com.br>

Para: "licitacoes@santaluzia.mg.gov.br" <licitacoes@santaluzia.mg.gov.br>

CC: Comercial Afip Diagnostica <comercial@afipdiagnostica.com.br>


http://www.santaluzia.mg.gov.br/
mailto:andressa.magalhaes@afip.com.br
http://www.afip.com.br/
http://www.santaluzia.mg.gov.br/
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Prezados, boa tarde!

 

Segue anexo nosso segundo pedido de esclarecimentos para análise.

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 112/2021 – Processo Administrativo nº 243/2021 – Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MG.

 

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE
PROCEDIMENTOS DE DIAGNÓSTICOS LABORATORIAIS, EXAMES DE ANÁLISES CLÍNICAS, CONFORME DEMANDAS DAS UNIDADES DE URGÊNCIA E
EMERGÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 

** Pedimos, por gentileza, confirmar o recebimento **

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ANDRESSA DE ALBUQUERQUE MAGALHÃES

Consultora Comercial

(11) 97424.8053

 

andressa.magalhaes@afip.com.br| www.afip.com.br

 

 

 

http://www.santaluzia.mg.gov.br/
mailto:andressa.magalhaes@afip.com.br
http://www.afip.com.br/
http://www.santaluzia.mg.gov.br/
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--


Cordialmente, 

 
Soraia Soares

Pregoeira
Departamento de Licitações e Compras

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MG
Telefone:  (31) 3641-5257
www.santaluzia.mg.gov.br
E-mail:  soraiasoares@santaluzia.mg.gov.br
Avenida VIII, 50 - Carreira Comprida • Santa Luzia, MG • CEP 33045-
090 • Brasil
 

 


  --

ROMÁRIO DE BRITO

Coordenação / CRBM 9111

Secretaria Municipal de Saúde de Santa Luzia.
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